
A Comissão Especiul, constituídø pelos Deputødos

ORLANDO CIDADE, SINESIO CAMPOS, RICARDO IWCOLAU,

JOSUE NETO e DR GOMES para exuminar e emitir Purecer sobre o

VETO TOTAL N.' 08/2017, oriundo dø Mensøgem Governamentøl N"

30/2017, aposto ao Projeto de Lei N'340/2015, de øutoriø du Deputuda

ALESSANDRA CAMPÊLO, que *INCLLII o pørdgruþ único øo

artigo 1.o dø Lei n.' 2.830/2003 como norms interpretøtivø do cøput

øcercø da inclusão de øcidentes e doençøs ocupøcionøis como eventos

indenizáveis decorrentes do serviço".

Em: 14.3.2017

Deputødo DA

PresidenÍe


